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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3959, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
VIGENTE.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 
1.404, de 21 de dezembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam suplementadas na importância de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais), as seguintes dotações 
do orçamento municipal vigente:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 04  OBRAS E SERVIÇOS

UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO

17.512.1121.2.060 – Manutenção do Serviço de Água  e Esgoto

4.4.90.52.00 (251) – Equipamentos e Material 
Permanente............................................R$     9.000,00

UNID. ORÇAM.: 05  SAÚDE

UNID. EXEC.: 01  SAÚDE

10.301.1122.2.062 – Manutenção das atividades Médico Hospitalar

3.3.90.36.00 (265) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física................................R$    10.000,00

UNID. ORÇAM.: 06  AÇÃO SOCIAL

UNID. EXEC.: 01  AÇÃO SOCIAL

08.244.1126.2.085 – Manutenção do Fundo de Assistência Social

3.3.90.32.00 (342) – Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita.......................R$    13.000,00

TOTAL........................................................................R$   32.000,00

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes das 
suplementações de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de anulações das 
seguintes  dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 04  OBRAS E SERVIÇOS

UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO

17.512.1121.1.042 – Perf. De Poço Tubular Profundo – Altos de Ipeúna

4.4.90.51.00 (239) – Obras e Instalações......................R$       19.000,00

UNID. ORÇAM.: 06  AÇÃO SOCIAL

UNID. EXEC.: 01  AÇÃO SOCIAL

08.244.1127.2.090 – Manutenção das atividades do Fundo Social de 
Solidariedade

3.3.90.32.00 (360) – Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita.......................R$    13.000,00

TOTAL.......................................................................R$    32.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 11 DE OUTUBRO DE 2019.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição nº 003, de 17 de outubro de 
2019, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária

DECRETO N.º 3960, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
VIGENTE.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 4º - inciso VII 
– Parágrafo Único da Lei Municipal nº 1404, de  21 de 
dezembro de 2018.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica suplementada na importância de R$ 
73.125,77 (setenta e três mil, cento e vinte e cinco reais 
e setenta e sete centavos), as seguintes dotações do 
orçamento municipal vigente:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 05  SAÚDE

UNID. EXEC.: 02  SAÚDE - CONVÊNIOS

10.301.1123.2.068 – Manutenção das atividades Médico Hospitalar – 
PAB Federal
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3.3.90.30.00 (291) – Material de Consumo.........................R$  58.000,00

10.303.1123.2.081 – Manutenção das atividades de Assistência 
Farmacêutica Básica - AFB

3.3.90.30.00 (311) – Material de Consumo..........................R$  15.125,77

TOTAL.........................................................................R$  73.125,77

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes das 
suplementações de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes:

a) de anulação da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 05  SAÚDE

UNID. EXEC.: 02  SAÚDE - CONVÊNIOS

10.301.1123.2.068 – Manutenção das atividades Médico Hospitalar – 
PAB Federal

3.3.90.39.00 (292) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...........................R$     58.000,00

SUB  TOTAL.............................................................R$     58.000,00

b) superávit financeiro verificado no balanço patrimonial do exercício 
anterior...........R$     15.125,77

SUB  TOTAL.............................................................R$     15.125,77

TOTAL.......................................................................R$    73.125,77

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 11 DE OUTUBRO DE 2019.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição nº 003, de 17 de outubro de 
2019, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária
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